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SEÇÃO 1	 17967

111I 11. 4.944, Dz 25 Dt remam In 1994

autortza a Compaibie saciessi de
esbaterá...meto - AI a doar A.
populaças caramelo quatrocasta• mil
aneladas de aliemmta, de acordo c.a
• Programa de Distribuiria tmergencia/
de alimentos - PRODIA.

Para saber qme o Presidente da ~alia
adotam a Medida pnwiadria a* 744, de 1994,
que o Congresso aclamai aprova, • em,
1101011110 LUCSMA, Pra•ldilata do Senado Pearia,
para es afeita do disputo no parágrafo laico
dee art. 42 da Oneetitairio pearei. 'ramela •
açulam caie

Art. li Pica a Capadaa secional da abeataimeata - Cana
autorizada a doer Ao populaças carentes, da acorde ouso Programa de
Dietribulepho Raeromacial de alimentem - MORA. allattasaletiM mil
tonelada de estope agelader o eatatdgloo, soais dslasta• mil
toneladas de milho, ma mil de trigo a com mil dm arras.

art. Ie A doeras autorizada pelo artigo Gatariar sara feita
am ~aliena do ambito dm meea, gaiderlea diretrizes apresadas pele
Praianas da Padblioa.

Art. 31 Para reposição doa raeoraa• referia.. 11. Opereopes
Oficieis de craito, relativa. A ama &afala, • Podar Mementins
adotara as atidas acamarias pera rIlaaa•jamata do dotaram no
Orçamento Piscai da Palio para o ~relata dm laS, co Ufana de ta
44.000.004,84 (altista ailhème de riais).

Ast. 4e Picam convalidadas ao atoe praticada mem bem* ao
Nedida Provisória as 458, de 12 de emetabro de 1994.

Art. Se lata Li Garra co vigor aa data de sue publicarão.

1112111COPZOIZAL. ZN 25 Dl movam OS 1994
173e da !Merendaria • 104e da Repelia

MIADOS NaMERTO LOCIMA
Prealdonte

LEI NO 8.145. Dl 25 Dl ODWIONO DZ 1944

Autoriza o Poder 'secativo • abrir ao
Orçamento da 'puridade Social da Unias, co
favor do Ministério da Integraria Regional,
eridito extroordladrio ao valor da R$
38.785.400,00, para eme fine que especifica, e
dl outras providdaelas.

Paço sabor •qus o Proaidenta da República
adotou a Redil. Provisória ne 690, a 1994,
que o Camoeca Racional aprova, • ou,
ROMMIRTO LOCZNA, Praidonto do Somado Federal,
para os afeito, do disposto co par/grafo talco
de art. 82 da Caostitaiçio ~oral, promulgo a
megulate Lei:

Art.l e Pica o Poder Racutivo autorizado • abrir ao Orçamento
da Seguridade Social da asilo, co favor do Ministério da tatogração
Regional -Superlatendlincia de Desenvolvimento do Mordento, crddito
ortraordiaário no valor da R$ 38.7114.500,80 (iriam o oito milham,
entemeata • oitenta • sole ali e quinhentas remis), para atendia A
programaria oemataata do Ameno I, do acordo co. a propondo Indicada
no Anexo III denta Loi.

Art.fe Cla Mearia@ neanaárioe A ~rio do disposto no
artigo anterior caramelo A cana de Reaserva do CootingIncia, conforma
Ameno II daata

Art.38 Mm ~arriaria da enatara do premente eridito, Pica
alterada a remita da 8upemi0anancia do Dommavolvimato do Mordente,
na forma do Man IV.

Art.4e A liberaria doo acaram • • ase doetinaçie mago
rugidas polo disposta Dna arta. 45 • $e da Lei as 8.451, de 28 da
abril do 1993.

Art.59 Cla governo. 'nadais aselegurarlo coatrapartida do
pelo manos trinta por cento dos ramas do goverco fadarei, ificlasiva
mediante suprimento do equipamento a de matar ais.

Art.89 Picam convalidado. ao atoe praticada cem boas ma
Medida Provisória 10 $44 da 4 da ~abre de 1994.

Art.7e teta 101 atra co viger ma data do ema gabliongio.
Art.Se Pica revogado • Medido Provisória me 474, da MI do

abril do 1994.

SENADO 1119tRAL, SM 2$ DE wevapee DR 1994
173e da Indepenahnela • 18404a N PaMblica

SINA SillADOR eumetre mem
anaidemto

- aula me amnaleaCiaMIM - aelara a  tialaimia
	 Clã *MI

MIM melai
4..“Pea are~9 MIM.. CO	 41. wialo • olemaniaa.

•••••Manta* &&&&&

••••• 11.1
110~. I!
•n ••• .1~
raw..•

*Mal
IN Ma.

saa R
a aula

leaMaloM ale,
•n•••n

•••••

1••••11•••• 1••••n



17968	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 224 SEGUNDA-FEIRA, 28 NOV 1994

ANEXO	 o::

insTanu:c.1,0 FRCFCR:::NA:. SOR ESZAZ:. :CS BECURECZ E: S:VrFN:
FEDERAI, NO ORO 'A FRENTES PRODCZ/VAS ZE

Alagoas 	 	 4,661
Sanra 	 	 19,001
Ceará 	 	 :9,001
Marannao 	 	 4,371
Minas Gerais 	 	 1,651
Paraloa 	 	 13,001
Per0m:7=c 	 	 17,731

Rlo Orance co Norte 	 	 ",:::
Sergrpe 	 	 :,751

-40.770.
	 K

• WIOSlUe OS 'eIOUCSO 0510L

RZCIIIT7	 7"0707 74 '0777	 K0MS	 nn • 7

(7717 ...	 77.747 n KK0

1000.70.03 •1"117.7 74007503	 I 750
119040,07	 770477.7.173 .171,017	 777 •
171040.00	 70171710100177 177770701.74.1.7.1
1711.0141	 :7,27A75.021,r,,77.4701474 374, K/ 7 I -770 714	 710	 .031177

K117 370410.

Atos do Congresso Nacional
NIIMMENECIMIZIECZNII9=1=ZIL	

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, HUMBERTO
LUCENA, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28
do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
N7 2, DE 1994-CN

Regula, a titulo excepcional, a
apreciação do Projeto de Lei n9 3, de
1994 - CN.

O CONGRESSO NACIONAL resolve:

Art. 12 Na apreciaçâo do Projeto de Lei 52 3, de 1994-CN,
observar-se-ao as normas estabelecidas nesta Resolução e as fixadas
pela Resolução n2 1, de 1991-CN (alterada pela Resolução n2 1, de
1993-CN), que com elas não conflitarem, especialmente o art. 23 desta.

Parágrafo único. Nâo se aplicam ao projeto de lei referido
no caput deste artigo as normas estabelecidas nos $5 19, 22 e 52 do
art. 10, no art. 17 e seus parágrafos, no inciso II do art. 19 e nos
55 19, 39 e 42 do art. 22, todos da Resolução 09 1, de 1991-CN, com a
redação dada pela Resolução n2 1, de 1993-CN.

Art. 22 O Projeto de Lei a que se refere o artigo anterior
será objeto, no Ambito da Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização, de Parecer do Relator-Geral do Projeto de Lei
Orçamentária Anual, elaborado conjuntamente com os sete Relatores
Adjuntos designados pelo Presidente da Comissão Mista,

5 12 Somente poderão ser incorporadas como propostas de
alteração do Projeto da Lei Orçamentária Anual as modificações que
forem aprovadas pela maioria do colegiado constituído pelo Relator-
Geral e Relatores Adjuntos.

5 22 integrará o Parecer do Relator-Geral, um adendo com o
detalhamento, em ordem alfabética de autor, das emendas aprovadas ou
aprovadas parcialmente, com os respectivos valores.

5 32 As emendas de Relator-Geral que venham a ser
formuladas com vistas ao cumprimento de suas responsabilidades serão
publicadas como parte do relatório, com indicação do proponente e dos
respectivos fundamentos.

Art. 32 A tramitação do projeto referido no art. 12
obedecerá aos seguintes prazos:

I - até 7 de novembro de 1994, publicação e distribuição do
avulso das emendas;

II - até 8 de novembro de 1994, designação do Relator-
Geral;

IDO - até 18 de novembro de 1994, realização das atividades
de suporte à atuação dos Relatores, inclusive correção de erros
técnicos detectados nas emendas publicadas;

/V - até 28 de novembro de 1994, para que o Relator-Geral
conclua as decisões sobre as emendas apresentadas e sobre as
modificações necessárias ao Projeto de Lei;

V - até 2 de dezembro de 1994, para que o Relator-Geral
conclua todas as decisões relativas Et compatibilizaçâo do Projeto de
Lei com normas constitucionais e legais;

VI - até 5 de dezembro de 1994, sistematização das decisões
em relatórios, sua publicação e distribuição, e apresentação do
Parecer do Relator-Geral, perante a Comissão Mista;

VII - ate 9 de dezembro de 1994, votação do Parecer do
Relator-Geral na Comissão Mista;

VIII - até 13 de dezembro de 1994, sistematização do
Parecer Final sobre o Projeto e as emendas, e encaminhamento do
Parecer Final consolidado à Mesa do Congresso Nacional;

IX - até 15 de dezembro de 1994, votação do Projeto de Lei
pelo Plenário do Congresso Nacional.

Art. 49 Ficam estabelecidos, em substituição ao Parecer
Preliminar a que se refere o art. 17 da Resolução 112 1, de 1991-COO, os
seguintes parâmetros e normas para a apreciação do Projeto de Lei n2
3, de 1994-CN, no âmbito da Comissão Mista, pelo Relator-Geral e
Relatores-Adjuntos, inclusive quanto à apreciação das emendas.

I - quanto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social:
a) não poderão ser realizadas deduções nos subprojetoe

pelos quaia se operacionalizam as transferências constitucionais a
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e nas contrapartidas a
empréstimos internos e externos;

b) o limite máximo para cancelamentos nas dotações alocadas
no GND 3 será de sete por cento da soma das dotações alocadas em
"Outras Despesas Correntes" (GND 3), observado o que estabelecem os
itene "e)", "g)" e "h)" deste inciso;

c) o limite máximo para cancelamentos nas dotações alocadas
nos GNDs 4 (Investimentos), 5 (Inversões Financeiras) e 7 (Outras
Despesa. de Capital), nos subprojetos/subatividades que nominalmente
identifiquem Estado, Distrito Federal ou Região, será de vinte por
cento do valor das dotações alocadas em tais GNDs nas categorias
programáticas nessa condição, respeitado esse percentual em cada GND e
observado o que estabelecem as alíneas "e)", "g)" e "h)" deste inciso;

d) o limite de cancelamento nos subprojetos/subatividades
não enquadrados nas alíneas "b)" e "c)", será de trinta por cento das
dotações alocadas nos GNDs 4, 5 e 7 nas categorias programáticas
nessa condição, respeitado esse percentual em cada um dos GNDs e
observado o que estabelecem as alíneas "e)", "g)" e "h)" deste inciso;

e) os cancelamentos indicados nas alíneas "b)" a "d)" deste
inciso poderão ser formados por deduções em alguns
subprojetoe/subatividades ou por deduções na totalidade destes,
condicionado o cancelamento integral de subprojeto ou subatividade à
aprovação deste pelo colegiado a que se refere o art. 29, 5 19 desta
Resolução;

f) será de quinze por cento o limite de cancelamento nas
dotações dos a..bprojetos em andamento, destinados tais recursos a

complementar as dotações de outros subprojetos em andamento, nos
termos do que estabelece o art. 17 da Lei 112 8.931, de 1994 (L00/95),
não podendo, em nenhum caso, o cancelamento exceder a quarenta por
cento do total alocado em cada subprojeto ou incidir sobre parcelas
cobertas com fontes externas ou alocadas como contrapartidas nacionais
a financiamentos;

g) o remanejamento de dotações que tenham como fontes
"Recursos Diretamente Arrecadados" (fontes 150/250) ou "Recursos de
Outras Fontes" (fontes 201 a 299), só poderá ser efetuado no âmbito da
própria unidade orçamentária . e o de dotações custeadas com "Recursos
Vinculados" (fontes 112, 11h, 134, etc.), entre subprojetos que
apresentem compatibilidade com a vinculação;

h) a utilização das fontes 121 (Renda da Loteria
Instantânea), 122 (Contribuição sobre Concursos de Prognósticos), 123
(Cota de Previdência), 140 (Contribuições ao PIS/PASEP), 151
(Contribhição Social sobre o Lucro das Pessoas Suridicas), 153
(Contribuição para a Seguridade Social), 154 (Contribuição dos
Empregadores e dos Trabalhadores para a Seguridade Social) e 156
(Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor), só poderá
ocorrer no âmbito do Orçamento da Seguridade Social, respeitadas as
vinculações especificas;

II - quanto ao Orçamento de Investimento das Estatais,
a) no âmbito do Orçamento de Investimento das Estatais as

modificações só poderão ocorrer mediante remanejamento dos recursos da
programação de cada empresa, limitado este a vinte e cinco por cento
da programação, calculados sobre o total remanescente à exclusão dos
subprojetos "em andamento" e das contrapartidas a operações de
crédito;

b) a transferência de recursos dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social para investimento em empresa constante do Orçamento
de Investimento das Estatais somente poderá ser efetuada na forma de
participação acionaria, sendo tais recursos destinados, na empresa
correspondente, aos fins explicitados na própria emenda;

III - serão excluidos da programação, para efeito dos
cálculos indicados nas alíneas "b)" a "d)", do inciso I supra, as
transferências constitucionais, os recursos das fontes 154 e 354
alocados no projeto "Concessão e Manutenção de Benefícios" do INSS, os
recursos identificados como contrapartida a empréstimos e os recursos
alocados em inversões financeiras destinadas à aquisição de garantias
para o refinanciamento da divida externa ("zero cupom bond");

IV - caberá ao Relator-Geral verificar o acatamento às
normas da 100/95, especialmente as fixadas nos arts. 16 a 19, e às dos
arte, 165, 5 72 e 212 da Constituição e arts. 35 e 42 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, bem como a proposição das
medidas corretivas que se façam necessárias.

Art. 59 As decisões finais do Plenário da Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Pub/icos e Fiscalização s6 poderão ser modificadas
pelo Plenário do Congresso Nacional e as deste, sobre o Parecer Final
e destaques não poderão ser modificadas, ressalvados os casos de
correção de erros formalmente autorizados pelo Presidente do Congresso
Nacional, ouvido o Relator-Geral, que justificará o seu Parecer.

Art. 62 A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e
Fiscalização realizará audiências públicas com -membros do Poder

Executivo a fim de obter elementos que permitam o melhor entendimento
da programação e o aprimoramento do Projeto de Lei Orçamentária Anual,

Art. 72 Fica assegurado aos Partidos, cujas representações
não tenham contribuído para a composição do quadro de Relatores-

77/77140
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